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PLS 453/2003 
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Institui cota para estudantes da rede pública nas Universidades Públicas e dá 
outras providências. 
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24/06/2005 - (APENSE-SE AO PL-1643/1999) 
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PL 5.427/2005 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Senado Federal - Paulo Paim 

15/06/2005 

Institui cota para estudantes da rede pública nas Universidades 
Públicas e dá outras providências. 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Apense-se a(o) PL-1643/1999;. 

Prioridade 
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o Congresso Nacional decreta: 

· PL 

Institui cota para estudantes da rede pública 
nas Universidades Públicas e dá outras 
providências. 

Art. 10 As vagas oferecidas para acesso a todos os cursos de graduação das 
Instituições Públicas de Ensino Superior serão preenchidas observando-se a cota mínima de 
50% (cinqüenta por cento) , por curso e turno, de estudantes que tenham cursado 
integralmente o ensino médio em instituições da rede pública estadual , federal e/ou 
municipal. 

Art. r o sistema de cotas instituído no art. 10 desta Lei será implementado no 
ano imediatamente posterior à entrada em vigor desta Lei. 

vpl/pls03-453 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em . / 
r J de junho de 2005 

Senador Re 
Presidente do 



o Congresso Nacional decreta: 

Institui cota para estudantes da rede pública 
nas Universidades Públicas e dá outras 
providências . 

Art. 10 As vagas oferecidas para acesso a todos os cursos de graduação das 
Instituições Públicas de Ensino Superior serão preenchidas observando-se a cota mínima de 
50% (cinqüenta por cento), por curso e turno, de estudantes que tenham cursado 
integralmente o ensino médio em instituições da rede pública estadual , federal e/ou 
municipal. 

Art. r o sistema de cotas instituído no art. 10 desta Lei será implementado no 
ano imediatamente posterior à entrada em vigor desta Lei. 

vpl/pl s03 -45 3 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 
• I 
IJ de junho de 2005 

Senador Re 
Presidente do eral 



o Congresso Nacional decreta: 

PL 5éf27-/C'5 1 

Institui cota para estudantes da rede 
pública nas Universidades Públicas e 
dá outras providências. 

Art. 10 As vagas oferecidas para acesso a todos os cursos de graduação 
das Instituições Públicas de Ensino Superior serão preenchidas observando-se a cota 
mínima de 50% (cinqüenta por cento), por curso e turno, de estudantes que tenham 
cursado integralmente o ensino médio em instituições da rede pública estadual , 
federal e/ou municipal. 

Art. ZO O sistema de cotas instituído no art. 10 desta Lei será 
implementado no ano imediatamente posterior à entrada em vigor desta Lei. 

vpl /pls03 -453 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em de junho de 2005 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 

1 



SENADO FEDERAL 
(*) PROJETO DE LEI DO SENADO 

N° 453, DE 2003 

Dispõe sobre o acesso aos cursos de 
graduação no ensino superior público. 

O Congresso Nacional decreta: , 

Art. 1~ Nos processos seletivos para ingresso 
nos cursos de graduação das instituições públicas 
de educação superior, as vagas de cada um serão 
distribuídas, anualmente, em duas cotas, sendo a 
primeira em número proporcional ao dos 
concluintes do ensino médio público no ano 
anterior, no âmbito do respectivo Estado ou do 
Distrito Federal. e a segunda, em número 
proporcional ao dos concluintes da rede privada., 

Parágrafo único. O Ministério da Educação, 
anualmente, à vista do levantamento dos 
concluintes do ensino médio público e privado nos 
Estados e no Distrito Federal, publicará a proporção 
de vagas para os cursos de graduação de que trata 
o caput. para o ano seguinte. 

Art. ~ Poderão candidatar-se às vagas da 
primeira cota de que trata o · art. 1!! os estudantes 
que comprovarem ter cursado todas as séries do 
ensino médio em estabelecimento · públiCO de 
ensino. 

Parágrafo único. Incluem-se nas vagas de que 
trata o caput os candidatos com certificado de 
exame supletivo promovido por órgão público. 

Art. 39 Poderão candidatar-se às vagas da 
segunda cota de que trata o art. 19 os que 
comprovarem ter cursado o ensino médio, no todo 
ou em parte, bem como os aprovados em exame 
supletivo promovido por instituição privada e os que 

tenham certificado de apFO'Íeitamento de estudos 
realizados no exterior. 

Art. 49 Esta lei terá vigência de doze anos, a partir 
de três anos da data de sua publicação., 

Justificação 

Muito se tem discutido sobre a atual sistemática 
de acesso aos cursos de graduação nas instituições de 
educação superior. 

./ 

Até meados do século XX, ninguém estranhava 
que somente uma pequeníssima parcela de estudantes 
galgasse até os cursos de nível superior. O percurso 
escolar era crivado por sucessivos afunilamentos. Em 
1971, quando, por força da Lei n2 5.692, foi extinto o 
exame de admissão ao ginásio, o processo de seleção 
educacional e social concentrou-se no vestibular às 
universidad~ 

Dali para cá, diante do crescimento das 
matriculas no ensino médio, não acompanhado pelo 
aumento das vagas nas universidades públicas, 
consolida-se uma tendência: os filhos de famílias de 
classe alta e média conquistam as vagas nos cursos de 
maior prestígio das universidades públicas e para os 
alunos de classe média baixa e popular sobram as 
instituições privadas ou. Quando muito. os cursos de 
graduação públicos menos competitivos. ~ 

Desde 1988, porém, a nova Constituição Federal 
estabelece que a educação escolar, inclusive a de nível 
superior, não é privilégio, nem prêmio, mas direito de 
todos. Uma frase, que parcialmente ficou consagrada 
no seu art. 206, resume uma nova cultura em 
construção: o princípio de igualdade de oportunidades 
para o acesso, permanência e sucesso, na educação 

(*) Republicado para inserir o despacho da Presidência à matéria 
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básica, para todos, e, nas ~ivers idades, para 
quantos provem capacidade. /' 

O vertiginoso aumento do número dos 
concluintes do ensino médio - de 500.000, em 1980, 
para 2.500.000, em 2002 - vem contribuir para que a 
aparente acomodação social no acesso aos cursos 
de graduação entre em crise. Radicaliza-se o 
paradoxo: enquanto as vagas gratuitas das 
universidades públicas continuam , sendo ocupadas 
preferencialmente por alunos de classes mais 
abastadas, as instituições privadas, mesmo 
reduzindo o valor de suas mensalidades, vêem 
aumentar gradativamente a inadimplência de seus 
estudantes, oriundos cada vez mais de famnias de 
menor renda. /' , 

Fica fortalecida, assim, a posição dos que 
reivindicam, como exigência da justiça social , o fim da 
gratuidade nas universidades públicas, pelo menos 
para os estudantes de maior renda. Não' comungo 
desta opinião, por considerar a edJ,JCação um direito, 
mais do que uma mercadoria . ...,...-

Para superar esta situação, não há dúvida de 
que se devem conjugar três ações: mais igualdade na 
distribuição de renda, maior QUalidade na educação 
básica pública e maior número de vagas nas 
universidades gratuitas. Entretanto, como estratégia 
de enfrentar a curto prazo o problema, proponho duas 
políticas públicas. Por meio de outro projeto,um 
percentual de gratuidade nos cursos de graduaçao do 
ensino superior privado. Por meio do presente projeto, 
uma distribuição eqüitativa das vagas das 

em escolas privadas, disputariam um número menor 
de vagas. /' 

É uma estratégia válida por doze anos, que 
seria ou não prolongada em virtude de avaliação a ser 
oportunamente realizada Para que ninguém seja 
prejudicado, a medida só seria posta em prática três 
anos após a publicação desta lei, de forma a Que o 
futuro candidato a um curso superior pudesse decidir, 
no início do ensino médio, por que cota desejaria 
concorrer ;,-

Alguém poderá Objetar que as famílias de 
classe alta e média, diante desta nova regra, 
matricularão seus filhos na escola pública para não 
perder sua atual chance de aprovação nos 
vestibulares das universidades estatais • o que 
anularia o efeito positivo desta lei para os candidatos 
carentes. Esta nos parece uma das melhores 
conseqüências desta proposição: o provável ingresso 
de muitos alunos de classe alta e média na escola 
pública melhoraria com certeza sua qualidade, 
beneficiando a todos.,/'" , 

Estamos confiantes em que as discussões /X>r 
ocasião da tramitação do projeto nesta Casa e na 
Câmara dos Deputados irão suscitar idéias para 
aperfeiçoá-lo e tomá-lo realidade, como fator de 
redução das desigualdades, de maior justiça social e 
melhoria da educação pública no Brasil, em todos os 
níveis. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 2003. -
Senador Paulo Paim. 

~ universidades públicas, em proporção à origem 
Legislação Citada escolar dos candidatos. Os que cursaram todo o 

ensino médio na rede pública, muito mais numerosos 
e majoritariamente oriundos de famílias de menor 
renda, concorreriam a um número maior de vagas; os 
que cursaram o ensino médIo, no todo ou em parte, 

LEI NQ 5.692, DE 1 i DE AGOSTO DE 1971 

Revogada pela Lei n2 9.394, de 20-12-1996, 
fixa Diretrizes e Bases para o ensino de 12 e 22 
graus, e dá outras providências. 

PuI?Iicado no Diário do Senado Federal de 07-11 - 2003 

(À Comissão de Educação - decisão terminativa) 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília-DF 
(OS:20494/2003) 

• 



• 

SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO CABRAL 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, ao Projeto de 
Lei do Senado nO 453, de 2003, que dispõe sobre 
o acesso ao ensino superior público. 

, 
RELATOR: Senador SERGIO CABRAL 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de iniciativa do Senador Paulo Paim, que cria cotas para o 

ingresso nos cursos de graduação das instituições públicas de ensino superior. As cotas, 

de acordo com o Projeto, seriam variáveis, de acordo com o número de estudantes que 

tivessem terminado o ensino médio nas escolas públicas e privadas. Assim, 

exemplificando, se do total de allIDos que concluíram o ensino médio no ano anterior, 

80% tiverem concluído o curso em escolas públicas, será esse o percentual de vagas em 

Universidades Públicas para os allIDos que tiverem cursado integralmente o ensino médio 

em escolas públicas. 

O Projeto prevê uma vacatioiegis longa, de 3 (três) anos e limita a vigência da lei 

pelo período de 12 (doze) anos . 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

1 
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H-ANÁLISE 

A proposta de se instituir cotas no ensino superior público para os alunos que 

tenham cursado o ensino médio em escolas públicas é altamente meritória, e a inserção de 

norma dessa natureza no sistema jurídico já deveria ter ocorrido há muito tempo. 

Tramitam no Congresso Nacional diversos Projetos instituindo cotas no ensmo 

superior público. Há 16 (dezesseis) projetos com o mesmo tema em andamento na 

Câmara dos Deputados, alguns já votados e aprovados no Senado Federal. Nesses 

projetos o percentual de vagas nas universidades públicas para escolas públicas varia de 

5% (cinco por cento) a 70% (setenta por cento). 

O sistema proposto no Projeto de Lei em questão não parece, porém, ser o mais 

adequado. A criação de cotas segundo o número de alunos que concluem o curso médio 

em escolas públicas e privadas poderia ser fonte de enormes distorções em diversos 

Estados brasileiros e poderia na prática inviabilizar o acesso de alunos da rede privada à 

universidade pública, em geral de melhor qualidade. 

Diante disso, não parece ser esse o melhor critério para a instituição de quotas para 

ingresso no ensino superior público. 

A quota de 50% ( cinqüenta por cento) para alunos que tenham cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas parece ser a mais adequada e já foi 

consagrado por esta comissão na votação do PLS nO 61 de 2003 . 

HI- VOTO 

Pelo exposto, o parecer é no sentido de ser aprovado o Projeto de Lei do Senado n° 

453, de 2003, nos termos do seguinte substitutivo 



PROJETO DE LEI DO SENADO N° 453 (SUBSTITUTIVO), DE 2003 

Institui quota para estudantes da rede pública nas 

Universidades Públicas e dá outras providências. 

Art. 1 ° - As vagas oferecidas para acesso a todos os cursos de graduação das 

Instituições Públicas de Ensino Superior serão preenchidas observando-se a quota 

mínima de 50% (cinqüenta por cento), por curso e turno, de estudantes que tenham 

cursado integrahnente o ensino médio em instituições da rede pública estadual, federal 

e/ou municipal . 

Art. 2° - O sistema de quotas instituído no art. 1 ° desta Lei 

implementado no ano imediatamente posterior à entrada em vigor desta Lei. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

, 
sera 

Sala da Comissão, 13 de maio de 2004 _.JL'YV'- 1 '9-, O '5 J oS. 

\ \ \.. ':' ... 

Senador 

PC') 4S ~ i' 

. I --~~ ~ t 



Senado Federal: Atividades Legislativas 

SF PLS 00453 / 2003 de 06/11/2003 ~ Selecionar para acompanhamento 

Textos disponíveis Texto complet o 
Texto final 

Autor SENADOR - Paulo Paim 

Ementa Dispõe sobre o acesso aos cursos de graduação no ensino superior público. 

Despacho inicial (SF) CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

Relatores CE - Maria do Carmo Alves 
Cf:: - Sérgio Cabral 

Página 1 de 2 

Prazos 03/06/2005 -
09/06/2005 

Interposição de recurso (Art. 91, § 3° ao 5°, do RISF) 

Tramitações 

Inverter ordenação de tramita ções (Data Descendente ) 

PLS 00453 / 2003 
06/11/2003 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Est e processo contém 05 (cinco) folhas numeradas e rubricadas. À CE. 

06/11/2003 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura . Á Comissão de Educação, em decisão terminativa, onde poderá receber emendas 
pelo prazo de cinco dias úteis, após sua publicação e dist r ibuição em avulsos. Ao PLEG, 
com destino à CE. 
Publicação em 07/11/2003 no DSF Página(s): 3565 0 - 35652 ( Ver diário ) 

07/11/2003 CE - COf'.lISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 
Recebido nesta Comissão em 07/11/2003. Aguardando recebimento de emendas. 

14/11/2003 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Não foram oferecidas emendas no prazo I·egimental. Aguardando distribuição. 

21/11/2003 CE - COfvllSSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído à Senadora Maria Carmo Alves, para re latar. 

17/03 / 2004 CE - COf'.lISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATO R 
Devolv ido pela Senadora Maria do Carmo Alves. Aguardando Redistribuição. 

01/04/20 04 CE .. COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Sérgio Cabral , para relatar. 

13/05/2004 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pelo relator, Sena dor Sérgio Cabra l, co m relatório conclu indo pe la aprovação do 
projeto, na forma do substitu t ivo oferec ido, estando em condições de ser incluído em 
pauta. 

08/03/2005 CE - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Retorna ao Gabinete do Relator, Senador Sérgio Cabral, por solicitação de Sua Excelência. 

10/03/2005 CE - COfvllSSÃO DE EDUCAÇÃO _ 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSAO 
Retorna a esta Comissão em 10/03/05, estando em condições de ser reincluído em pauta. 

http://www.senado.gov.brlsf/atividade/Materia/Detalhes.asp?p_cod_mate=63745 14/06/2005 
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Fonte: 

17/05/2005 CE .. COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: AGUARDANDO TURNO SUPLEMENTAR EM APRECIAÇÃO TERMINATIVA 
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova por quatorze (14) votos favoráveis, o 
presente projeto de autoria do Senador Paulo Paim, na forma da emenda substitutiva n. ° 
01-CE, de autoria da Senador Sérgio Cabral. A matéria será incluída em pauta da próxima 
reunião, para apreciação em turno suplementar, nos termos do disposto no art. 282, 
combinado com o art. 92 do RISF. À matéria poderão ser oferecidas emendas, em turno 
suplementar, até o fim da discussão. Anexado à fi . 12, ofício do Senhor Presidente da 
Comissão, Senador Hélio Costa , comunicando ao Presidente do Senado Federal, Senador 
Renan Calheiros, a aprovação elo substitutivo. 

24/05/2005 CE .. COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Não foram oferecidas emendas na discussão em turno suplementar e, segundo o disposto 
no caput do artigo 284 do Regimento Interno do Senado Federal, o substitutivo ao projeto 
é dado como definitivamente adotado pela Comissão. Anexado à fI. 13, ofício do Senhor 
Presidente da Comissão, Senador Hélio Costa, comunicando ao Presidente do Senado 
Federal, Senador Renan Calheiros, a aprovação do substitutivo em turno suplementar. 

25/05/2005 CE - COfvlISSÃO DE EDUCAÇÃO 
Á SSCLSF, para as devdas providências . 

25/05/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUA.RDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Recebido neste Orgão, nesta data. Aguardando leitura de parecer ela CE. 

01/06/2005 ATA-PL.EN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 695/2005 - CE, Relator: Senador Sérgio Cabral, nos termos do 
substitutivo que apresenta. Lido o Ofício nO 70/2005, Presidência CE, comunicando a 
deliberação pela aprovação do substitutivo em reunião realizada no dia 24/05/2005. 
Abertura do prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, por um décimo da 
composição da Casa, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. (art. 91, §§ 3° a 
5°, do Regimento Intemo do Senado Federal). A SSCLSF. 
Publicação em 02/06/2005 no DSF Página(s): 17010 - 17013 ( Ver diá rio ) 
Publicação em 02/06/2005 no DSF Página(s): 17025 ( Ver diá rio ) 

02/06/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Prazo para interposição de recurso: 03/06/2005 a 09/06/2005. 

09/06/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plenário para comunicação de encerramento de prazo para interposição 
de recurso, 

13/06/2005 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERMINATIVA) 
Esgotou-se no dia 9 Liltimo prazo previsto no art. 91,§ 30, do Regimento Interno, sem que 
tenha sido interposto recurso, o sentido da apreciação, pelo Plenário, a seguinte matéria. 
Tendo sido aprovada terminativamente pelas Comissões de Educação, e de Costituição, 
Justiça e Cidadania, a matéria vai à Câmara dos Deputados. À SSCLSF. 

14/06/2005 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedida a revisão do texto final (fls, 16). À SSEXP. 

14/06/2005 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 10:00 hs. 

14/06/2005 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Anexado o texto revisado (fls. 17). 

Secretaria-Geral da fvlesa 

Dúvidas, reclamações e informações: SSINF - Subsecretaria de Informações 
(311 - 3325, 311-3572) 

http://www. senado.gov.br/sf/atividade/Materia/Detalhes.aSp?p_cod_rnate=63745 14/0612005 



Ofício nO /011 (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, em /..í de junho de 2005. 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei do Senado à revisão. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 
dos Deputados, nos tennos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado 
n° 453, de 2003, constante dos autógrafos em anexo, que "institui cota para estudantes da 
rede pública nas Universidades Públicas e dá outras providências." 

Atenciosamente, 

vpl pls03-45 3 

~C/ 
f./f/~ 

Senador PAPALÉO PAES 
Ségundo Suplente. no exerddo 

d8Pri"*",~ 
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Indexação : OBRIGATORI EDADE. CNIVERSIDADL INS'rrTllç,.\O PUBLICA. RESERVA, METADE. VAGA, ALl'NO. CU RSO. 
rNTEGRALlDADE. ED UCAÇAo. ENS I~O FljND.\:VIENTAL E~ST:-lO MEDrO. ORIGEl\\ , ESCOLA PUBLICA. EXIGENCIA. APRo\'AÇAo. 
PROCESSO. SELEçAo. EXAl\IE, CLASSTrrCAçAo, ESTlTl . .\1\lL A('ÕES AFrRl\L\Tl\ 'AS . 

Despach o: 
2/6/2000 - DEFERlDO OF P-94! OO, CECD. SOLlCITA:-lDO A APF.~SA.('Ao DOS PI.. 1447/ 99 E PI.. 2069/ 99, i\ ESTE. 

Apensados 

PL 1447 /1999jS PL 2069/1999 ~ PL 2486/2000 'lS PL 2772/2000 .~ PL 4620/2001jS 

PL 4784/2001 .~ PL 5062/2001 ..d} PL 5325/2001 ~ PL 5338/2001 .~ PL 5740/2001jS 

PL 5783/2001 ~ PL 5830/2001 J PL 5870/2001 ~ PL 6399/2002 ~ PL 165/2003 ~ 

PL 373/2003 ~ PL 1141/2003 ~ PL 1149/2003 ~ PL 1188/2003..d} PL 1202/2003 ~ 

PL 1335/2003 ~ PL 1620/2003 ~ PL 1883/2003 ~ PL 2923/2004 .~ PL 3004/2004 J 

PL 3153/2004 ~ PL 3472/2004lS PL 3481/2004 ~ PL 3571/2004J 

Req uerÍllH.'n t os, Recursos l' Ofício s 
- PLEN (PLENARI O ) 

REQ 1910/2004 (Requerimento) - Nice Lobão ..d} 

- CEC (EDUCAÇAo E CULTURA) 
REQ 37/2003 CEC (Requerimento) - João Matos ~ 

REQ 95/2004 CEC (Requerimento) - João Matos ~ 

Última Ação: 

9/3/2005 - Comissão de Educação e Cultura (CEC) - Devolvida sem Manifestação. 

Ob, : <> anda mcnto da I1ro posi,üo fora desta Casa Lc"i,la t iv<! não (' tratado pelo sistema dCH?nd o se]' consultado !l OS órvà<ls re,pccti"os - - , .~ .. 

Andamento: 

10/9/1999 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresen t ação do Projet o de lei pelo Senado Fede ral - Antero Paes de Barr-os i§i 

30/4/2003 Comissão de Educação e Cult ura ( CEC) 
Apresentaçã o do Requerimento, REQ 37/ 2003 CEC, pelo Dep. João Matos ~ 

8/ 10/1 999 PLENÁRIO (PLEN ) 
lEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA . DCD 09/10/1999 PÁG 48099 COl 02 . i§i 

8/ 10/1 999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CECD E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) . 

8/ 10/1999 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMI NHADO A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

23/11/ 1999 Comissão de Educação e Cu lt ura (CEC) 
RELATOR DEP JOÃO 1'1ATOS. 
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2/3/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 2.486/2000. 

18/4/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 2.772/2000. 

2/6/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DEFERIDO OF P-94/00, CECD, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DOS PL. 1447/99 E PL. 2069/99, A 
ESTE . i§i 

13/12/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
OF P-685/00, DA CECD, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 73/99 A ESTE. 

11/5/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense -se a esta o PL-4620/200lo 

1/6/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense -se a esta o PL -4 784/200 L 

13/8/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL-5062/200lo 

17/9/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense -se a esta o PL-5325/200lo 

20/9/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL-5338/200lo 

27/12/2001 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL-5740/200lo 

• 
4/3/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

Apense-se a esta o PL-5783/200lo 

4/3/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense -se a esta o PL-5830/200lo 

4/3/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL - 5870/2001. 

3/4/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL -6399/2002. 

25/3/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a esta o PL-165/2003. 

7/5/2003 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
Aprovado requerimento do Sr. João Matos que requer a rea lização de reunião de audiência pública 
para discut ir a matéria objeto do Projeto de Lei 1.643/99, que 'estabele a reserva de vagas nas 
universidades públicas para alunos eg ressos da rede pública de ensino". 

27/5/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA ) 
Apense -se a este o PL 373/2003 . Deferido Ofício nO 176/03 da CECD, solic itando esta apensação. 
OCO 28 05 03 PÁG 23293 COL 02. i§i 

25/6/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-1141/2003. 

25/6/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-1149/2003. 

25/6/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL -1188/2003 
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25/6/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL- 1202/2003 . 

11/7/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL- 1335/2003 . 

19/8/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a es te o PL- 1620/2003 . 

19/9/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a es te o PL- 1.883/2003 . 

16/3/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-2923/2004 . 

16/3/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense- se a este o PL-3004/2004. 

24/3/2004 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
Apresen tação do Requerimen to, REQ 95/2004 CEC, pelo Dep. João Matos ~ 

2/4/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-3153/2004. 

14/5/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense- se a este o PL-3472/2004. 

28/5/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-3571/2004. 

• 2/6/2004 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Reque rimento, REQ 191.0/2004, pe la Dep. Nice Lo bão ~ 

9/6/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL 3481/2004 . 

23/6/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Deferido o REQ 1910/2004 solicitando a desapensação do PL 73/1999 desta proposição.DCD 
24/06/2004 PÁG 29560 COL 01. i§i 

9/3/2005 Comissão de Educação e Cultura ( CEC) 
Devolvida sem Manifestação. 

Nova Pesquisa 
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